
SE R BE TO BATISTA 

Vereador 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  03/2024, DE AUTORIA DO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO VALOR 

SUBSIDIADO PELO MUNICÍPIO DE VARGINHA PARA CONSULTAS MÉDICAS 

E EXAMES DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E RESPECTIVOS DEPENDENTES". 

O presente projeto de lei visa atualizar o valor subsidiado pelo município no 

plano de saúde da Unimed lntrafederativa — Federação Regional do Sul de Minas, 

atualizando o valor de R$220,00 para R$250,00. 

Este subsídio visa à cobertura de exames e consultas médicas até o limite 

supracitado, em regime ambulatorial, para os servidores públicos municipais ativos e 

inativos, incluindo seus dependentes. 

Observa-se que o referido subsídio segue as diretrizes da Lei Municipal n. 

3.227/1999. 

Identificando a devida dotação orçamentária e o inequívoco benefício aos 

servidores, esta Comissão manifesta-se favorável pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 18 de março de 2024. 

LUCAS G RIEL RIBEIRO 

Veado Relator 
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